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Requer informações sobre o 
esquema de transporte escolar para 
alunos que estudam em escolas da 
cidade e residem na zona rural. 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP. 
 

O Vereador que esta subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 
Sasada, informações sobre o esquema de transporte escolar para alunos que 
estudam em escolas da cidade e residem na zona rural, conforme segue: 

 

 
1-) Quantos veículos a frota da Educação Municipal possui hoje em condições de efetuar o transporte? 
Relacionar número de frota, placas, tipo de veículo e motorista responsável por cada uma. 
2-) Qual o trajeto de cada condução e quantos alunos são transportados no total? Relacionar as 
conduções por número, trajeto efetuado e quantidade de alunos transportados (relacionar nominalmente 
os alunos). 
3-) Existe um número de telefone de whatsapp onde os pais são informados sobre as questões de 
transporte escolar? Qual o número? Como faz o pai para participar? Em caso negativo informar como 
são feitas as comunicações aos pais sobre as alterações e/ou suspensões de transporte. 
4-) Existe um esquema emergencial para suprir faltas de motoristas? Explique como funciona. 
5-) Existe um esquema emergencial para suprir faltas emergenciais de veículos? Explique como 
funciona. 
6-) Relacionar os trajetos que ficaram sem condução nesse ano, relacionando qual o trajeto, quantas 
vezes isso aconteceu em 2024 e qual o motivo da ausência do transporte.  
7-) No caso de ausência do transporte, quando os alunos perdem as atividades e/ou aulas, qual é a 
atitude adotada pelo Departamento de Educação e suas unidades escolares em relação a esta perda dos 
alunos em decorrência da falta de transporte? Justifique.  
 

    JUSTIFICATIVA 
 
Chegaram a este Vereador, alguns relatos de pais e mães de alunos que estudam em diversas 
escolas do município de Paraguaçu Paulista e residem na zona rural e que, estariam sendo 
transportados por conduções não adequadas para a quantidade de alunos de cada trajeto. Além 
disso, relatam os pais que existem grupos de whatsapp onde os pais são avisados quando 
acontece algum problema, mas nem todos os pais participam desses grupos e não ficam 
sabendo da interrupção do transporte escolar, por conta de imprevistos, além do que, os alunos 
acabam ficando sem aulas, pois, ao que parece pelo relato dos pais, não existe um esquema 
emergencial para substituição de motoristas por conta de emergências pessoais, ou mesmo de 
veículos que apresentam problemas, por isso os questionamentos, para que a população possa 
ser devidamente esclarecida e orientada em seus direitos, o que é um dever das autoridades 
municipais.  

Palácio Legislativo Água Grande, 03 de setembro de 2024. 
 

 

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Vereador 

Requerimento de Sessão 250/2024
Protocolo 39236 Envio em 11/09/2024 23:38:52
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